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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2016 
TOMADA DE PREÇOS     Nº. 04/2016 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM 
SUPERFICIAL DA RUA RIO DE JANEIRO A PARTIR DA QUADRA 42 ATÉ A RODOVIA MT – 220 AVENIDA 
SANTO ÂNGELO A PARTIR DO CRUZAMENTO COM A RUA RIO DE JANEIRO ATÉ A QUADRA 54 COM 
LOTE 14 E AVENIDA PASSO FUNDO A PARTIR DO CRUZAMENTO COM A RUA RIO DE JANEIRO ATÉ O 
CRUZAMENTO COM A RUA RUDI WATHIER NO MUNICÍPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT, através do 
convenio n° 806227/2014/SUDECO firmado com a Superintendência do Desenvolvimento do Centro – Oeste 
através de Emenda Parlamentar Individual  n° 25500016, 
 
 

Repartições interessadas: ..................... SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 

 

Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 

 

Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR GLOBAL LOTE 

 

Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

E SUAS ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL N°. 10.520/02, LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 04/2012 DE 09/01/2012 E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 
 
Em conformidade com o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8666/93, o município de Porto dos Gaúchos – MT, 
através de seu Prefeito Municipal, senhor Moacir Pinheiro Piovesan, HOMOLOGA o objeto desta Licitação, às 
Empresas vencedoras: 
 
 

 
CALABRIA MHG CONSTRUTORA EIRELI – EPP  
CNPJ Sob n° 02.639.244/0001-44 
Valor Global: 500.501,00 (Quinhentos mil e quinhentos e um reais) 
 

 
 
Homologo o resultado proferido pela Comissão Municipal de Licitação. 
  

 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 01 de Agosto de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Moacir Pinheiro Piovesan 

Prefeito Municipal 

 


